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8.0BJETO:
ANEXO I - PROJETO BÁSICO

o presente projeto tem por objeto a contratação de empresa para executar os
SERViÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESíDUOS DOS
SERViÇOS DE SAÚDE DO MUNiCíPIO DE ITAIÇABA - CE.
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8.1. Área de Abrangência do Projeto

A área de interesse desse projeto básico abrange a zona urbana e rural do município,
compreendendo todas as unidades de saúde do município. Equivalente a 100% dos
estabelecimentos de saúde atendida pela coleta, transporte e destinação final.

8.2. Mapa de Localização
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9. JUSTIFICATIVA:
Os resíduos especiais são aqueles gerados em indústrias ou em serviços de saúde,
como hospitais, ambulatórios, farmácias, clínicas, que, pelo perigo que representam à
saúde pública e ao meio ambiente, exigem maiores cuidados no seu acondicionamento,
transporte,tratamento e destino final.

Constituemos resíduos sépticos, aqueles que contêm, ou potencialmente podem conter
germes patogênicos. São produzidos em serviços de saúde, tais como: hospitais,
clínicas, laboratórios, farmácias, clínicas veterinárias, postos de saúde etc. São agulhas,
seringas, gazes, bandagens, algodões, órgãos e tecidos removidos, sangue coagulado,
luvas descartáveis, remédios com prazos de validade vencidos, instrumentos de resina
sintética,filmes fotográficos de raiosX etc.

Este tipo de lixo é muito perigoso e deve ter um tratamento diferenciado, desde a coleta
até a sua deposição final. A melhor forma de destruir o lixo é a incineração,desde que os
incineradores possuam tecnologia adequada e estejam em locais que não causem
incômodosà população.

É importante estar atento ao manuseio deste lixo, pois as pessoas que o manipulam
podem ficar sujeitas a doenças levando-as a outras pessoas vários tipos de
contaminação.

10. FINALIDADE:
Considerando as necessidades da Secretaria da Saúde, o presente termo tem a
finalidade de definir, técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para
viabilizara contrataçãoem tela.

3.1. QUANTIDADE DE COLETAS
A quantidadede coletas do lixo das unidadesde saúde deverá ser feita quinzenalmente,
2 coletas por mês. O dia das coletas deve ser nas segundas-feiras, no período
compreendidoentre 13hOOmin e 17hOO,no município de ITAIÇABAlCE.Quando ocorrer
feriado no dia da coleta, a mesma deverá ser realizada no primeiro dia útil subsequente
ao feriado. A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
TURISMOpoderá, a seu critério, definir ou alterar a periodicidadedos serviços, a fim de
evitar acúmuloexcessivodos resíduosnos pontosde coleta.

10.1.1. FREQUÊNCIA
A frequência de execução de coleta dos resíduos serviços de saúde em cada
estabelecimentogerador deverá ser executadaem função da quantidadede geração.
A coleta realizada nas Unidades Básicas de Saúde, Unidade Mista Josefa Maria da
Conceição e demais pontos de coleta deverá ser realizada quinzenalmente ou sempre
que solicitadapela contratante.
Logo,deverá ser contratado o serviçoequivalentea 12meses, totalizando 24 semanas.

10.1.2. VALOR DOS SERViÇOS E QUANTIDADE A SER COLETADA

Av.Coronel João Correia, 298 - Centro - Itaiçaba/CE - CEP: 62.820-000
CNPJ: 07.403.769/0001-081 CGF: 06.920.231-1 1Fone: (88) 3410.1112



'*
GOVERNO MUNICIPAL DE

· ITAIÇABA
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

o valor médio dos serviços foi adquirido através de cotação de preços junto ao setor de
compras do município de ITAIÇABA-CE.

ITEM UND QUANTDESCRiÇÃO
COLETA

GLOBAL
MÉDIO

Serviço de coleta, transporte e
incineração dos resíduos do
GRUPO A - constituído de materiais
que contém concentração de
presença biológica, tais como:
sangue, hemoderivados, excreções,
secreções, líquidos orgânicos entre
outros;
GRUPO B - constituído de materiais
químicos, resíduos e produtos
farmacêuticos, medicamentos
vencidos ou contaminados entre
outros;
GRUPO E - materiais que contém COlETAS
resíduos perturocortantes ou
escarificantes, tais como: lâminas de
barbear, agulhas, escalpes, ampolas
de vidro, brocas, limas endodônticas,
pontas diamantadas, lâminas de-
bisturi, lancetas; tubos capilares;
micropipetas; lâminas e lamínulas;
espátulas; e todo utensílios de vidro
quebrados no laboratório (pipetas,
tubos de coleta sanguínea e placas de
Petri) e outros similares.

01
24 R$ 4.283,33 R$ 102.799,92
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11. AS CARACTERíSTICAS E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO SÃO:
Contratação de empresa para executar os serviços de coleta, transporte e incineração de
resíduos dos serviços de saúde, compreendendo os seguintes serviços:

• Coleta e transporte do lixo, nos locais especificados no item 5:
• Tratamento por incineração, conforme padrões técnicos específicos aprovados pelo

órgão do meio ambiente;
• Disposição final dos resíduos e cinzas de incineração.

Observações:
a) Os resíduos consistem na remoção dos resíduos de saúde até a unidade de tratamento
ou disposição final, utilizando-se de técnicas que garantam preservação das condições de
condicionamento e a integridade dos trabalhadores da população e do meio ambiente, ,
devendo estar de acordo com as orientações dos órgãos do Meio Ambiente;
b) Deverão ser coletados os resíduos referentes aos grupos A, B e E de acordo com as
resoluções CONAMA 358 e CONAMA 316;
c) A coleta e transporte dos resíduos previstos neste item deverão ser realizados de
acordo com as normas NBR 12810 e NBR 14652 da ABNT;
d) A empresa contratada deverá fornecer recipientes apropriados para depósito dos
resíduos, realizando a substituição dos recipientes de material infectado por outros vazios.

12. SERViÇOS A SEREM EXECUTADOS
Os SERViÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E INCINERAÇÃO FINAL DE RESíDUOS
SÓLIDOS DA SAÚDE serão realizados nas unidades de saúde do município conforme
relação abaixo:

rC DESCRiÇÃODAS UNIDADESAT!:NDIDAS -ITAIÇABA ROTAS

IT~M LOCAL ENDEREÇO/CADASTRO ROTAS DISTANCIA S T Q Q S(KM)
HOSPITAL- UNIDADE

1 MISTAJOSEFAMARIA DA SEDE X
CONCEiÇÃO

2
UBS2 - JURANDIRFIRMINO CNES: 2372703 X
DEOLIVEIRA(SEDE)

~

UBS3 - RAIMUNDAAMELlA I SEDE
DE LIMA (BAIRROSÃO CNES: 2726300 X
FRANCISCO)

4 CENTRODE CNES: 7194919 X
ESPECIALIDADES(SEDE)

~
CENTRODEVACINAÇAO SEDE X
MUNICIPAL(SEDE)

~
UBSMARIADELMIRADA CNES: 2563436 II 4 KM X
CONCEICÃO(ALTO BRITO)

~
UBSRAIMUNDACOSTADA CNES:2372703 III 14 KM X
SILVA (LO~RAn()lJaG}'" .....u' I ....... A ....... ~ A ....... •• .....·- _I ... AI, 'A_A..... .
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o objeto do contrato compreende a execução dos serviços a seguir
relacionados:

• Coleta manual nas unidades de saúde;
• Carga e transporte;
• Incineração.

13. DEFINiÇÕES
Para fins deste Anexo, ao encontro com o que preceituam as Normas Brasileiras,
adotaram-se para especificação dos serviços a serem realizados as seguintes definições:

• ACONDICIONAMENTO - Ato de embalar os resíduos sólidos para seu transporte.
• ÁREA DE COlETA - Região que deverá ser coletado os resíduos sólidos em

virtude de suas características para fins de planejamento da Metodologia de
execução a ser apresentada e, execução da coleta de resíduos no interior de seu
perímetro.

• BOMBONA PLÁSTICA - Receptáculo de plástico resistente, usado para recolher e
armazenar os Resíduos Sólidos da Saúde até o seu destino final.

• CAIXA PARA COlETA DE RESíDUOS PERFURO CORTANTE - caixa destinada
ao acondicionamento de resíduos de saúde como materiais perfuro-cortantese outros;
tendo uma tampa com furo para colocar os resíduose uma tampa lacre para vedação e
posteriortransporte pelasalças.

• COlETA DE RESíDUOS - Ato de Recolher e transportar os resíduos de natureza
especificada por este termo de referência, utilizando veículos e equipamentos
apropriados para tal fim.

• EPI- Equipamento de proteção individual formado de: Fardamento (calça/camisa);
calçado com solado antiderrapante, tipo botas; óculos de proteção; luva plástica;
máscara e aventai plástico.

• FREQU~NCIA DE COlETA - Número de dias por semana em que é efetuada a
coleta regular, num determinado itinerário.

• INCINERAÇÃO - A incineração é um processo de queima, na presença de
excesso de oxigênio, no qual os materiais à base de carbono são decompostos,
desprendendo calor e gerando um resíduo de cinzas.

• ITINERÁRIO - Percurso de coleta efetuado por um veículo coletor, dentro de uma
rota estabelecida em um determinado período.

• PARÂMETROS DE COlETA - Dados fundamentais para o perfeito
dimensionamento de frota, apropriada aos serviços da coleta regular.

I.' /10
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• QUANTIDADE DE RESíDUO A COLETAR POR DIA - Quantidade média de
resíduos para determinado tipo de coleta regular considerada em referência a
uma determina época do ano em determinada área.

• RESíDUOS DE SERViÇOS DE SAÚDE - Compreende todos os resíduos gerados
nas instituições destinadas à preservação da saúde da população.

• ROTEIRO - Descrição detalhada do caminho a ser percorrido pelo veículo coletor,
por dia de trabalho.

• VEíCULO COLETOR - Veículo especialmente projetado para coleta de resíduos a
que se destina.

14. DISCRIMINAÇÃO DOS SERViÇOS A SEREM REALIZADOS

Para fins desta contratação, os serviços a serem realizados são assim descriminados:

14.1. Coleta, transporte e Incineração de resíduos sólidos da saúde (especiais);
Os serviços de coleta, transporte e, Incineração dos resíduos sólidos da saúde
compreende todos os resíduos gerados nas instituições destinadas à preservação da
saúde da população, tais como: Hospitais, Postos de Saúde, Centro de especialidades
médicas, etc., e transportado até o destino final, onde serão incinerados.

Conhecimento do problema.

A higiene ambiental dos Estabelecimentos Assistenciais à Saúde - EAS, ou simplesmente
serviços de saúde (hospitais, clínicas" postos de saúde, clínicas veterinárias etc.), é
fundamental para a redução de infecções, pois remove a poeira, os fluidos corporais e
qualquer resíduo dos diversos equipamentos, dos pisos, paredes, tetos e mobiliário, por
ação mecânica e com soluções germicidas. O transporte interno dos resíduos, o correto
armazenamento e a posterior coleta e transporte completam as providências para a
redução das infecções. As taxas de geração de resíduos de serviços de saúde são
vinculadas ao número de leitos.

•
CLASSIFICAÇÃO DOS RESíDUOS SÓLIDOS DA SAÚDE.
Segundo a NBR 12.808 da ABNT, os resíduos de serviços de saúde seguem a
classificação abaixo:

CLASSE A - RESíDUOS INFECTANTES

TIPO A.1 Biológicos = Cultura, inóculo, mistura de micro-organismos e meio de cultura
inoculado provenientes de laboratório clínico ou de pesquisa, vacina vencida ou
inutilizada, filtro de gases aspirados de áreas contaminadas por agentes infectantes e
qualquer resíduo contaminado por estes materiais.

TIPO A.2
Sangue e hemoderivados = Sangue e hemoderivados com prazo de validade vencido ou
sorologia positiva, bolsa de sangue para.análise, soro, plasma e outros subprodutos.

Av.Coronel João Correia, 298 - Centro - Itaiç:abalCE - CEP: 62.820-000
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TIPOA.3
Cirúrgicos, anatomopatológicos e exsudato = Tecido, órgão, feto, peça anatômica,
sangue e outros líquidos orgânicos resultantes de cirurgia, necropsia e resíduos
contaminadospor estes materiais.

TIPOA.4
Perfurantese cortantes= Agulha, ampola, pipeta, lâminade bisturi e vidro.

TIPOA.S
Animais contaminados = Carcaça ou parte de animal inoculado, exposto a micro-
organismos patogênicos, ou portador dê doença infecto-contagiosa,bem como resíduos
que tenhamestado em contato com estes.

TIPOA.6
Assistência a pacientes = Secreções e demais líquidos orqarucos procedentes de
pacientes, bem como os resíduos contaminados por estes materiais, inclusive restos de
refeições. .

CLASSE B - RESíDUOS ESPECIAIS

TIPO B.1
Rejeitos radioativos = Material radioativo ou contaminado com radionuclídeos,
proveniente de laboratório de análises clínicas, serviços de medicina nuclear e
radioterapia.

TIPO B.2
Resíduos farmacêuticos = Medicamento vencido, contaminado, interditado ou não
utilizado.

TIPO B.3
Resíduos químicos perigosos = Resíduo tóxico, corrosivo, inflamável, explosivo, reativo,
genotóxicoou mutagênico.

CLASSE C - RESíDUOS COMUNS

TIPOC
Resíduoscomuns = São aqueles que não se enquadram nos tipos A e B e que, por sua
semelhançaaos resíduosdomésticos, não oferecemrisco adicional à saúde pública.

Descrições
• Segregação: Etapa de separação dos resíduos no momento e local de geração, de
acordo com as características químicas e biológicas, o seu estado físico e riscos
envolvidos.
• Acondicionamento: consiste no ato de embalar os resíduos gerados em sacos ou
recipientesque evitem vazamentose resistamàs ações de puncturase rupturas.
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• Identificação: feita através de símbolos, cores e frases e devem constar nos
recipientes de coletas internas e externa, nos transportes de coleta internas, externas e
locais de armazenamento externo.
• Transporte interno: transporte dos resíduos dos pontos de geração até local destinado
ao armazenamento temporário ou armazenamento externo devendo ser executados em
rotas especifica, planejadas e utilizando itinerário de menor percurso entre as fontes
geradoras.
• Armazenamento: consiste na guarda dos resíduos até a realização da etapa de coleta,
ambiente exclusivo com acesso facilitado para os veículos coletores.
• Coleta e Transporte Externo: deve-se. utilizar de roteiros relativamente curtos, evitando
vias de horários de pico e com maior 'trânsito, com a finalidade de reduzir os efeitos
negativos no caso de derramamento e acidentes. Deverão ser utilizados veículos
adequados e exclusivos a esse fim.
• Tratamento Final: processo que modificam as características físicas, químicas e
biológicas antes da disposição final, com o objetivo de diminuir os eliminar os riscos à
saúde pública e ao meio ambiente.
~'Ul'Stffi§IÇã'ó"nftl:ft!::lfum~n~éf"~\5'5§ÍÇã8nBô~ fêSl'aOê§"W r~R)~·~~ffiftf~"1.'ráfál'tl@
resíduos dos serviços de saúde, o solo deve ser previamente preparado para recebê-los,
obedecendo a critérios técnicos de construção e operação com licenciamento ambiental
com as normas vigentes.

A coleta deverá ser realizada nas Unidades Básicas de Saúde, Hospital do município de
ITAIÇABA - CE. Sendo observadas neste projeto básico as seguintes atividades:

• Para os resíduos não infectantes poderão ser utilizados sacos plásticos de qualquer
cor, exceto branco.
• Para resíduos infectantes serão utilizados sacos plásticos de cor branco-leitoso.
• Resíduos químicos deverão ser acondicionados em embalagens compatíveis, com sua
capacidade e com sua natureza química;
• Para os resíduos farmacêuticos do tipo B2 (NBR 12.808 - ABNT), recomenda-se a
embalagem em sacos plásticos de cor branca-leitoso.
• Os resíduos devem ser acondicionados em sacos constituídos de material resistente a
ruptura e vazamento, permeável, baseado na NBR 9191/2000 da ABNT, respeitando os
limites de peso de cada saco, sendo proibido o esvaziamento e a reutilização dos

mesmos.
• Os resíduos perfuro-cortantes devem ser descartados separadamente, no local de sua
geração, imediatamente após o uso ou necessidade de descarte, em recipientes de
paredes rígidas, resistentes à punctura, ruptura e vazamento, resistentes ao processo de
esterilização, com tampa.

ESPECIFICAÇÕES DOS RESíDUOS SÓLIDOS DA SAÚDE.

Av.Coronel João Correia, 298 - Centro -Itaiç:aba/CE - CEP: 62.820-000
CNPJ: 07.403.769/0001-081 CGF: 06.920.231-1 1Fone: (88) 3410.1112

----------------------------------------------



t GOVERNO MUNICIPAL DE

: ITAIÇABA /Il-j

fCONSTRUINDO UMANOVAHISTÓRIA

Os resíduos sólidos da Saúde são oriundos de procedimentos de cirurgias, pequenos
procedimentos, vacinas, exames, etc. Classificados como tipo: A.1- Biológicos; A.2 -
Sangue e hemoderivado A.3 - Cirúrgicos, anatomopatológicos e exsudato; A.4 -
Perfurantes e cortantes; A.5 - Animais contaminados; A.6 - Assistência a pacientes.
Produzidos em diversas unidades da Saúde;

Segregação dos resíduos sólidos da saúde.
Existem regras a seguir em relação à segregação (separação) de resíduos infectantes do
lixo comum, nas unidades de serviços de saúde, quais sejam:
• Todo resíduo infectante, no momento de sua geração, tem que ser disposto em
recipiente próximo ao local de sua qeração;
• Os resíduos infectantes devem ser acondicionados em sacos plásticos brancos
leitosos, em conformidade com as normas técnicas da ABNT, devidamente fechados;
• Os residuos perfuro cortantes (agulhas, vidros etc.) da categoria A.4, devem ser
acondicionados em caixas especiais para este fim;
• Os resíduos procedentes de análises clínicas, hemoterapia e pesquisa microbiológica
têm que ser submetidos à esterilização 1')0 próprio local de geração;
• Os resíduos infectantes compostos por membros, órgãos e tecidos de origem humana
têm que ser dispostos, separadamente, em recipientes especiais para este fim,
devidamente fechados.

08S.: Os resíduos da categoria A.4 - perfuro cortantes e vidros, serão colocados em
caixas especiais fornecidas pela CONTRATANTE.

ACONDICIONAMENTO DOS RESíDUOS SÓLIDOS DA SAÚDE.
O procedimento mais importante no manuseio de resíduos de serviços de saúde é
separar, na origem, o lixo infectante dos resíduos comuns, uma vez que o primeiro
representa apenas de 10 a 15% do total de resíduos e o lixo comum não necessita de
maiores cuidados.

Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados diretamente nos sacos
plásticos regulamentados pelas normas NBR 9.190 e 9.191 da ABNT, sustentados por
suportes metálicos. Para que não haja contato direto dos funcionários com os resíduos,
os suportes são operados por pedais.

OBS: Uma vez que os resíduos da Glasse B, Tipos B.1- Rejeito Radioativo e B.3 -
Resíduo Químico Perigoso, devem ser tratados de acordo com as normas específicas da
CNEN e dos órgãos ambientais municipais e estaduais (como Resíduos Sólidos
Industriais Perigosos), respectivamente, e os resíduos Classe C podem ser descartados
juntamente com o lixo domiciliar normal, o texto a seguir se prende exclusivamente aos
resíduos Classes.

Os sacos plásticos devem obedecer à seguinte especificação de cores:
• Transparentes = Lixo comum, reciclável.
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• Coloridos opacos = Lixo comum, não reciclável.
• Branco leitoso = Lixo infectante ou especial (exceto o radioativo).

Posteriormente, os sacos plásticos devem ser colocados em bombona plástica que
permitam o fácil deslocamento dos resíd~os para abrigos temporários.

COLETA SEPARADA DE RESíDUOS COMUNS, INFECTANTES E ESPECIAIS.
Os resíduos infectantes e especiais devem ser coletados separadamente dos resíduos
comuns.
Os resíduos radioativos devem ser gerenciados em concordância com resoluções da
Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN.
Os resíduos infectantes e parte dos resíduos especiais devem ser acondicionados em
sacos plásticos brancos leitosos e colocados em contêineres basculáveis mecanicamente
em caminhões especiais para coleta de resíduos de serviços de saúde.
Tais resíduos representam no máximo 30% do total gerado. Caso não exista segregação
do lixo infectante e especial, os resíduos produzidos devem ser acondicionados,
armazenados, coletados e dispostos como infectantes e especiais.

VIATURAS PARA COLETA E TRANSP9RTE DOS RESíDUOS SÓLIDOS DA SAÚDE.

Para que os sacos plásticos contendo resíduos infectantes (ou não segregados) não
venham a se romper, liberando líquidos ou ar contaminados, é necessário utilizar
equipamentos de coleta que não possuam compactação e que, por medida de precaução
adicional, sejam herméticos ou possuam dispositivos de captação de líquidos.
Devem ser providos de dispositivos mecânicos de basculamento de contêineres.
O lixo comum deve ser coletado pela coleta normal ou ordinária.

DIRETRIZES PARA O VEICULO

O recolhimento dos resíduos deverá ser realizado em veículo dotado de estrutura
capaz de impedir o transporte a céu aberto, ação de ventos, chuvas e demais intepéres
capazes de deixar vazar para meio ambiente qualquer fração do material transportado,
seguindo as recomendações abaixo:

c) Registrar a frota utilizada para os serviços nas entidades fiscalizatórias de transito e
ambientais;
d) Apresentar, quando solicitado, os documentos referentes ao veículo conforme abaixo
especificados:
b.1) certificado de inspeção para transporte de produtos perigosos (CIPP); É obrigatório
aeenes: para"oS'-e~t:li~ament09-"~ue--~J!lOl'teI'l'l"~r=OO~es'a~.~~Aa
portaria 204/11 do INMETRO, e CIPP deve ser expedido depois da avaliação técnica dos
equipamentos rodoviários utilizados em transporte de produtos perigosos;
b.2) certificado de inspeção veicular (CIV): é obrigatório, a partir da portaria 457/2008 do
INMETRO, para todos os veículos utilizados para o transporte de produtos perigosos a
granel, de acordo com a portaria 183/10 do INMETRO;
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b.3) Certificado de registro e licenciamento de veículo (CRLV): é também conhecido
como licenciamento. Como documento, concede o direito de tráfego ao veículo,
legalizando sua circulação. A liberação deste documento é feita após a quitação das
taxas e valores referentes a impostos e tributos estaduais como o IPVA, o seguro
obrigatório, a taxa de renovação de licenciamento e multas, caso tenha algum pendente;
bA) Certificado de capacidade para o transporte rodoviário de produtos perigosos
(INMETRO);
b.5) Rótulos de riscos e painéis de sequrança específicos; simbologia convencional e seu
dimensionamento para produtos perigosos, a ser aplicada nas unidades de transporte e
nas embalagens a fim de indicar os riscos e os cuidados a serem tomados no transporte
terrestre, manuseio, movimentação e armazenamento, de acordo com a carga contida;
b.6) Kit para atendimento à emergência:
- EPI's (luvas, botas, óculos e capacete adequado);
- Fita para isolamento:
- Placas autoportantes ('PERIGO AFASTE-SE');
- Suporte para a fita (Cavaletes, tripé ou cone);
- Cones para sinalização;
- Calços de madeira;
- Jogo de ferramentas para reparos (alicate universal, chave de fenda e chave de boca);
- Lanterna comum; .
- Extintor de incêndio compatível com a carga;
b.7) Ficha de emergência: deve conter informações sobre a classificação do produto
perigoso, risco que apresenta e procedimentos em caso de emergência, primeiros
socorros e informações ao médico;
b.8) Envelope para o transporte apresentando os procedimentos genéricos para o
atendimento emergencial, telefones úteis e identificação das empresas transportadoras e
expedidoras dos produtos perigosos.

TRATAMENTO DOS RESíDUOS SÓLIDOS DA SAÚDE.
São muitas as tecnologias para tratamento de resíduos de serviços de saúde. Até pouco
tempo, a disputa no mercado de tratamento de resíduos de serviços de saúde era entre a
incineração e a autoclavagem, já que, em muitos países, a disposição em valas sépticas
não é aceita.
Recentemente, com os avanços da pesquisa no campo ambiental e a maior
conscientização das pessoas, os riscos de poluição atmosférica advindos do processo de
incineração fizeram com que este processo tivesse sérias restrições técnicas e
econômicas de aplicação, devido à exigência de tratamentos muito caros para os gases e
efluentes líquidos gerados, acarretando uma sensível perda na sua parcela de mercado.
Todavia, novas tecnologias foram desenvolvidas, dando origem a diferentes processos já
comercialmente disponíveis.
Qualquer que seja a tecnologia de tratamento a ser adotada, ela terá que atender às
seguintes premissas:
• a redução da carga biológica dos resíduos, de acordo com os padrões exigidos, ou
seja, eliminação do bacillus stearothermophilus no caso de esterilização, e do bacillus
subtyilis, no caso de desinfecção;
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• Atender aos padrões estabelecidos pelo órgão de controle ambiental do estado para
emissõesdos efluentes líquidose gasosos;
• Descaracterizar os resíduos, no mínimo impedindo o seu reconhecimento como lixo
hospitalar;
• Processar volumes significativos em relação aos custos de capital e de operação do
sistema,ou seja, ser economicamenteviável em termos da economia local.

INCINERAÇÃO DOS RESíDUOS SÓLIDOS DA SAÚDE

A incineração dos resíduos coletados: será realizada em incineradores devidamente
licenciadospelos órgãos competentes,que emita os certificadosdos serviços prestados.
Os serviços de incineração poderão ser terceirizados pela empresa contratada, que
deverá apresentarcomprovaçãode tais serviçosprestados.

A incineraçãoé um processode queima, na presençade excesso de oxigênio, no qual os
materiais à base de carbono são decompostos, desprendendo calor e gerando um
resíduo de cinzas. Normalmente, o excesso de oxigênio empregado na incineraçãoé de
10 a 25% acimadas necessidadesde queimados resíduos.

Em grandes linhas, um incinerador é um equipamento composto por doas câmaras de
combustão onde, na primeira câmara, os resíduos, sólidos e líquidos, são queimados a
temperatura variando entre 800 e 1.000°C, com excesso de oxigênio, e transformados
em gases, cinzas e escória. Na segunda câmara, os gases provenientes da combustão
inicial são queimadosa temperaturasda ordemde 1.200a 1.40QoC.

Os gases da combustão secundária são rapidamente resfriados para evitar a
U7GW~lRQ~~'O-00% r~ró\j8g -E&~~~~i~~I~cfffif~m'" 'NRíh~ffis~,B'~~enrn
làvaãores, ciclones ou precipltadores 'éTelÍrostatlcos,antes -de serem lanç'ãoos na
atmosferaatravés de uma chaminé.

Como a temperatura de queima dos resíduos não é suficiente para fundir e volatilizar os
metais, estes se misturam às cinzas, podendo ser separados destas e recuperadospara
comercialização.

Para os resíduos tóxicos contendo cloro, fósforo ou enxofre, além de necessitar maior
permanência dos gases na câmara (da ordem de dois segundos), são precisos
sofisticadossistemas de tratamento para que estes possamser lançadosna atmosfera.

Já os resíduos compostos apenas por átomos de carbono, hidrogênio e oxigênio
necessitamsomente de um eficiente sistema de remoção do material particulado que é
expelidojuntamente com os gases da combustão. .
Existemdiversos tipos de fornos de incineração.Os mais comuns são os de grelha fixa,
de leito móvel e o rotativo.

METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DOS SERViÇOS
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o procedimento de trabalho envolvido na realização da coleta de resíduos hospitalares
deverá contemplar a eficiência e regularidade de atendimento em todas as unidades de
saúde que deverão ter seus resíduos sólidos da saúde recolhido e velocidades
compatíveis.
A Contratada deverá recolher os resíduos nas unidades de saúdes relacionados, sejam
quais forem os recipientes utilizados, entretanto, compete-lhe informar por escrito à
fiscalização do Contrato, sobre as unidades que não se utilizam os recipientes
padronizados, para expedição da competente intimação.
Na execução dos serviços, o coletor devera apanhar e transportar os recipientes com o
cuidado necessário para não danificá-los e evitar o derramamento dos resíduos sólidos
da saúde nas vias públicas.
A equipe estimada para a execução da coleta dos resíduos sólidos da saúde será
composta de 01 (um) motorista, 2 (dois) Ajudantes de coleta, 01 (um) carro tipo furgão,
bem como os EPls, Embalagens e ferramentas de trabalho necessárias ao bom
desempenho das funções.

DIRETRIZES PARA OS OPERADORES E CONDUTORES:

Os operadores que atuarem na coleta de transporte dos resíduos deverão fazer uso de
todos os EPI's (luvas, botas, óculos e capacete adequado), e os condutores dos veículos
deverão ter e se solicitado, apresentar os documentos abaixo especificados;
G) Carteira de identidade; .
H) Carteira nacional de habilitação na categoria adequada (CNH) com a observação
necessária para exercer atividade remunerada com transporte de produtos perigosos;
I) Curso de movimentação operacional de produtos perigosos (MOPP);

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento convocatório, ainda que constatados após o
recebimento e/ou pagamento.
8.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização da Secretaria da Saúde.
8.3. Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações
técnicas correspondentes.
8.4. Será responsabilidade da CONTRATADA, o veículo. Abastecimento e manutenção
do mesmo.
8.5. Os resíduos devem ser coletados por veículo e não deverá ser misturado aos
resíduos comuns, sendo estes a cargo da CONTRATANTE.
8.6. Os resíduos serão colocados em bombonas, com capacidade de 200 litros, de
plástico fornecido pela CONTRATADA. ' . "
8.7. A retirada das bombonas será feita na presença de um funcionário. indicado pela
Secretaria da Saúde.
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8.8. Responsabilizar-se pelas medidas de segurança e proteção que se tornem
necessárias.
8.9: Responsabilizar-se pelo pagamento de despesas porventura oriundo de decisão
Judiciai, eximindo-se a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO
E TURISMO de qualquer relação empregatícia com os envolvidos na prestação dos
serviços.

8.1. OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DA CONTRATADA

8.1._1- VIATURAS PARA COLETA E TRANSPORTE DOS RESfDUOS SÓLIDOS DA
SAUDE:
a) Para que os sacos plásticos contendo resíduos infectantes (ou não segregados) não
venham a se romper, liberando líquidos ou ar contaminados, é necessário utilizar
equipamentos de coleta que não possuam compactação e que, por medida de precaução
adicional, sejam herméticos ou possuam dispositivos de captação de líquidos. Devem ser
providos de dispositivos mecànioes de basculamento de contêineres.

8.1.2. DIRETRIZES PARA O VEICULO
8.1.2.1. O recolhimento dos resíduos deverá ser realizado em veículo dotado de estrutura
capaz de impedir o transporte a céu aberto, ação de ventos, chuvas e demais intepéres
capazes de deixar vazar para meio ambiente qualquer fração do material transportado,
seguindo as recomendações abaixo:

c) Registrar a frota utilizada para os serviços nas entidades fiscalizatórias de transito e
ambientais;
d) Apresentar, quando solicitado, os documentos referentes ao veículo conforme abaixo
especificados:
b.1) certificado de inspeção para transporte de produtos perigosos (CIPP); É obrigatório
apenas para os equipamentos que transportam produtos perigosos a granel. Previsto na
portaria 204/11 do INMETRO, e CIPP deve ser expedido depois da avaliação técnica dos
equipamentos rodoviários utilizados em transporte de produtos perigosos;
b.2) certificado de inspeção veicular (CIV): é obrigatório, a partir da portaria 457/2008 do
INMETRO, para todos os veículos utilizados para o transporte de produtos perigosos a
granel, de acordo com a portaria 183/10 do INMETRO;
b.3) Certificado de registro e licenciamento de veículo (CRLV): é também conhecido
como licenciamento. Como documento, concede o direito de tráfego ao veículo,
legalizando sua circulação. A liberaçãd deste documento é feita após a quitação das
taxas e valores referentes a impostos e tributos estaduais como o IPVA, o seguro
obrigatório, a taxa de renovação de licenciamento e multas, caso tenha algum pend~nte;
bA) Certificado de capacidade para o transporte rodoviário de produtos perigosos
(INMETRO); . . . . .
b.5) Rótulos de riscos e painéis de segurança específicos. símboloqra convencionai e seu
dimensionamento para produtos perigosos, a ser aplicada nas unidades de transporte e
nas embalagens a fim de indicar os riscos e os cuidados a serem tomados no tra~sporte
terrestre, manuseio, movimentação e armazenamento, de acordo com a carga contida;
b.6) Kit para atendimento à emergência:
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- Fita para isolamento:
- Placas autoportantes ('PERIGO AFASTE-SE');
- Suporte para a fita (Cavaletes, tripé oucone):
- Cones para sinalização;
- Calços de madeira;
- Jogo de ferramentas para reparos (alicate universal, chave de fenda e chave de boca);
- Lanterna comum;
- Extintor de incêndio compatível com a carga;
b.Z) Ficha .de emergência: deve conter informações sobre a classificação do produto
perigoso, riSCOque apresenta e procedimentos em caso de emergência, primeiros
socorros e informações ao médico;
b.8) Envelope para o transporte apresentando os procedimentos genéricos para o
atendimento emergencial, telefones úteis e identificação das empresas transportadoras e
expedidoras dos produtos perigosos.

8.1.3. INCINERAÇÃO DOS RESíDUOS SÓLIDOS DA SAÚDE
A incineração dos resíduos coletados será realizada em incineradores devidamente
licenciados pelos órgãos competentes, que emita os certificados dos serviços prestados.
Os serviços de incineração poderão ser terceirizados pela empresa contratada, que
deverá apresentar comprovação de tais serviços prestados.

8.1.4. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
a) O procedimento de trabalho envolvido na realização da coleta de resíduos hospitalares
deverá contemplar a eficiência e regularidade de atendimento em todas as unidades de
saúde que deverão ter seus resíduos sólidos da saúde recolhido e velocidades
compatíveis.
b) A Contratada deverá recolher os resíduos nas unidades de saúdes relacionados,
sejam quais forem os recipientes utilizados, entretanto, compete-lhe informar por escrito à
fiscalização do Contrato, sobre as unidades que não se utilizam os recipientes
padronizados, para expedição da competente intimação.
c) Na execução dos serviços, o coletor devera apanhar e transportar os recipientes com o
cuidado necessário para não danificá-los e evitar o derramamento dos resíduos sólidos
da saúde nas vias públicas.
d) A equipe estimada para a execução da coleta dos resíduos sólidos da saúde será
composta de 01 (um) motorista, 2 (dois) Ajudantes de coleta, 01 (um) carro tipo furgão,
bem como os EPls, Embalagens e ferramentas de trabalho necessárias ao bom
desempenho das funções

8.1.5. DIRETRIZES PARA OS OPERADORES E CONDUTORES:
8.1.5.1. Os operadores que atuarem na coleta de transporte dos resíduos deverão fazer
uso de todos os EPI's (luvas, botas, óculos e capacete adequado), e os condutores dos
veículos deverão apresentar, quando solicitado, os documentos abaixo especificados;
J) Carteira de identidade;
K) Carteira nacional de habilitação na categoria adequada (CNH) com a ~bservação
necessária para exercer atividade remunerada com transporte de produtos perigosos;
L) Curso de movimentação operacional de produtos perigosos (MOPP);
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1- Exercera fiscalização da execuçãodo contrato;

1 :.~Y;!:;:i~;,;~;?;:;,l~,;?i~~j;f~t'j~~~,g~õ~Si{,f~~~~~ft~~~~~i,,*,~~~i~ti~~\:fIêW~ii,2~~,~~§~*~~i~~®'5i~~f~~~~i$~~~~r'o
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem
solicitados;
9.3- Efetuaro pagamentoconformeconvencionadoem clausula contratual.
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ANEXO 11-MODELODE PROPOSTADE PREÇOS

A COMISSÃOPERMANENTEDE LICITAÇÃO
PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAIÇABA.

PROCESSO:TOMADA DE PREÇOSN°.SI-TP001/22

Datae Hora deAbertura: às horas
RazãoSocial: CNPj·-:-------- ----
Endereço: CEP:
Fone: Fax:----Banco:__ Agência N.O: ContaCorrenten":

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OS SERViÇOS DE
CO~ETA, TRANSPÇ)RTEE DESTINAÇÃO FINAL DE RESiDUOS DOS SERViÇOS DE
SAUDEDOMUNICIPIODE ITAIÇABAlCE.

UNID. QTDE. VR. UNIT. VR. TOTALITEM ESPECIFICAÇAO

VALORGLOBAL: R$ (-------------------------------------------------------------- ).

PRAZO DE INíCIO DOS SERViÇOS: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da emissão de
Ordemde Serviço.

PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Prazo de execução estimado em 12 (doze)
meses e vigência até 12 (doze) meses, iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
após a emissão da ordem de serviços, nos locais determinados pela Unidade Gestora,
podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n°
8.666/93,alteradae consolidada.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta)dias.
Estão incluídas nos valores acima propostostodas as despesas necessárias à execução
dos serviços, inclusive as relacionadas com: encargos sociais, trabalhistas,
previdenciáriose demais despesas diretas e indiretas que incidirem sobre a realização
dos serviços.

Local/Data: , de de .

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal
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ANEXO III

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 01 - MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada
por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade,
estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil,
profissão, RG, CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para
representá-lo junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA, Estado do Ceará, relativo
a TOMADA DE PREÇOS N° SI-TP001/22, podendo o mesmo, assinar propostas, atas,
entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de
documentos de habilitação e proposta de preços e, assinar toda a documentação
necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da
Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive
interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(data)

............................................................
(representante legal)

g;:;;; 1$
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ANEXO III

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 02 - MODELO DE DECLARAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OS SERViÇOS DE
CO~ETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESíDUOS DOS SERViÇOS DE
SAUDE DO MUNICíPIO DE ITAIÇABNCE.

DECLARAÇÃO

................................. , inscrito no CNPJ n" , por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de
Identidade nº e do CPF nº , DECLARA, para fins do
disposto na TOMADA DE PREÇOS N° XXXXXXXXXXX que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Itaiçaba, Estado do
Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n? 9.854, de 27/10/1999, publicada
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anosem trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Itaiçaba, Estado do
Ceará, que concorda integralmente com.os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impedit~vo de no~sa habilitaçã~ par~ participar
no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obngatonedade de
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.? 8.666/93 ..
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da LeI.

(data) ····.·· ·· .
.............................................

(representante legal)
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATOCONTRATO N° ------------------
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS FIRMADO ENTRE O MUNICíPIO
DE ITAIÇABA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE , INFRAESTRUTURA, INDÚSTRIA,
COMERCIO E TURISMO E A EMPRESA
-- __ , ABAIXO QUALIFICADOS, PARA
O FIM QUE NELE SE DECLARA.

~ MUNICíPIO DE ITAIÇABA, ESTADO DO CEARÁ, pessoa jurídica de direito público
Interno, com sede na Avenida Coronel João Correia, 298, centro - Itaiçaba/CE, através da
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO inscrito
(a) no CNPJ sob o N.o 07.403.769/009~.-.o~,.~~~te ato representada pelo (a) E~mo (a).
-=-=~=-:~~:-----------' Sr(a). , apenas denominada de
CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa jurídica
estabelecida na , inscrita no CNPJ sob o n.? neste at~
representada por , portador(a) do CPF nO , apenas denominado de
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da
Licitação procedida da TOMADA DE PREÇOS N° SI-TP001/22, tudo de acordo com as
normas gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis nO8.883/94 e 9.648/98.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO
1.1 - O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei nO8.666/93 e suas alterações e
a TOMADA DE PREÇOS N° SI-TP001/22 e seus Anexos, devidamente homologada pelo
(a) Ordenador (a) de despesas, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste
contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O objeto da presente avença é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS
SERViÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, CONFORME
ESPECIFICAÇÓES CONSTANTES DO ANEXO I, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE DO MUNiCípIO DE ITAIÇABAlCE, em execução
indireta, sob regime de empreitada por preço global, na conformidade do Projeto Básico,
parte integrante deste instrumento independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO
REAJUSTAMENTO E REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1 - O valor global da presente avença é de R$ ,~, a
ser pago em conformidade com a execução dos serviços prest.ado~ no período respectivo,
mediante atesto do recebimento do serviço prestado e notas fiscais/faturas, observadas a
condições da proposta adjudicada e o seguinte:
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VALOR GLOBAL R$

3.~-Os pagament~s serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30
(trinta) dias do mes subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da
dO,cumentaçãotratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de
credito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com
o~ ~alores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto
básico.
3.3-Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar a respectiva
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Contratante
acompanhadodas CertidõesFiscais e Trabalhistas, '
3.4 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da
FundaçãoGetúlioVargas.

3.5 _ REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivosda execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.?8,666/93, alteradae consolidada,
3,6 _ Independentementede declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago
pelo contratante,estão incluídastodas as despesasnecessáriasà execuçãodos serviços,
inclusiveas relacionadascommateriais, equipamentose mão-de-obra,

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DEVIGÊNCIA CONTRATUAL
4,1- O presente instrumento terá prazo de execução e vigência de até 12 (doze) meses,
iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a emissão da ordem de serviços, nos
locais determinadospela UnidadeGestora, podendoser prorrogado, a critério das partes,
na forma do artigo 57 da Lei Federal nO8.666/93,alteradae consolidada,

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES ~SPECIAISDA CONTRATADA

5.1.1. VIATURAS PARA COLE TA E TRANSPORTE DOS RESíDUOS SÓLIDOS DA

SAÚDE:a) Para que os sacos plásticos contendo resíduos infecta~tes (ou ~ão segre~~dos).~ão
venham a se romper, liberando líquidos ou ar contammados, e n~cessano utlhz~r
equipamentosde coleta que não possuam.com~~ctaçãoe que,"porm~dl~ade precauçao
adicional,sejam herméticosou possual11dispOSitivosde capt~~aode líquidos. Devem ser
providosde dispositivosmecânicosde basculamentode contemeres.
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5.1.2. DIRETRIZES PARA O VEICULO
5.1.2.1. O recolhimento dos resíduos deverá ser realizado em veículo dotado de estrutura

...•. ,; ...•,<.< .•" ,:.,. ·~."éál'a'Zo?i¬ llê<~im~édiw,;ó'o{traí'fspê'ftêtiiâlFCé1if7áft.ãl1t)V2i·áçã:ê{l'(jfê;<'Vê'nt(Js~&'e~üS1â'~«lfêi~i'ât~~lf,1W'P'êj@SB;,*11~~~~~~~l?~~
capazes de deixar vazar para meio ambiente qualquer fração do material transportado,
seguindo as recomendações abaixo:

e) Registrar a frota utilizada para os serviços nas entidades fiscalizatórias de transito e
ambientais;
f) Apresentar, quando solicitado, os documentos referentes ao veículo conforme abaixo
especificados:
b.1) certificado de inspeção para transporte de produtos perigosos (CIPP); É obrigatório
apenas para os equipamentos que transportam produtos perigosos a granel. Previsto na
portaria 204/11 do INMETRO, e CIPP deve ser expedido depois da avaliação técnica dos
equipamentos rodoviários utilizados em transporte de produtos perigosos;
b.2) certificado de inspeção veicular (CIV): é obrigatório, a partir da portaria 457/2008 do
INMETRO, para todos os veículos utilizados para o transporte de produtos perigosos a
granel, de acordo com a portaria 183/10 do INMETRO;
b.3) Certificado de registro e licenciamento de veículo (CRLV): é também conhecido
como licenciamento. Como documento, concede o direito de tráfego ao veículo,
legalizando sua circulação. A überação deste documento é feita após a quitação das
taxas e valores referentes a impostos e tributos estaduais como o IPVA, o seguro
obrigatório, a taxa de renovação de licenciamento e multas, caso tenha algum pendente;
bA) Certificado de capacidade para o transporte rodoviário de produtos perigosos
(INMETRO);
b.5) Rótulos de riscos e painéis de segurança específicos; simbologia convencional e seu
dimensionamento para produtos perigosos, a ser aplicada nas unidades de transporte e
nas embalagens a fim de indicar os riscos e os cuidados a serem tomados no transporte
terrestre, manuseio, movimentação e armazenamento, de acordo com a carga contida;
b.6) Kit para atendimento à emergência:
_EPl's (luvas, botas, óculos e capacete adequado):
- Fita para isolamento: .
_Placas autoportantes ('PERIGO AFASTE-SE');
_Suporte para a fita (Cavaletes, tripé ou cone);
- Cones para sinalização;
- Calços de madeira;
_Jogo de ferramentas para reparos (alicate universal, chave de fenda e chave de boca);
- Lanterna comum; :
_Extintor de incêndio compatível com a carga;
b.7) Ficha de emergência: deve conter informações sobre a classificação do produto
perigoso, risco que apresenta e procedimentos em caso de emergência, primeiros
socorros e informações ao médico;
b.8) Envelope para o transporte apresentando os procedimentos genéricos para o
atendimento emergencial, telefones úteis e identificação das empresas transportadoras e
expedidoras dos produtos perigosos.
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5.1.3. INCINERAÇÃO DOS RESíDUOS SÓLIDOS DA SAÚDE
A incineração dos resíduos coletados será realizada em incineradores devidamente
licenciados pelos órgãos competentes, que emita os certificados dos serviços prestados.
Os serviços de incineração poderão ser terceirizados pela empresa contratada, que
deverá apresentar comprovação de tais serviços prestados.

, CONSTRUINDO UMANOVAHISTÓRIA

5.1.4. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
a) O procedimento de trabalho envolvido na realização da coleta de resíduos hospitalares
deverá contemplar a eficiência e regularidade de atendimento em todas as unidades de
saúde que deverão ter seus resíduos sólidos da saúde recolhido e velocidades
compatíveis.
b) A Contratada deverá recolher os resíduos nas unidades de saúdes relacionados
sejam quais forem os recipientes utilizados, entretanto, compete-lhe informar por escrito à
fiscalização do Contrato, sobre as unidades que não se utilizam os recipientes
padronizados, para expedição da competente intimação.
c) Na execução dos serviços, o coletor devera apanhar e transportar os recipientes com o
cuidado necessário para não danificá-los e evitar o derramamento dos resíduos sólidos
da saúde nas vias públicas.
d) A equipe estimada para a execução da coleta dos resíduos sólidos da saúde será
composta de 01 (um) motorista, 2 (dois) Ajudantes de coleta, 01 (um) carro tipo furgão,
bem como os EPls, Embalagens e ferramentas de trabalho necessárias ao bom
desempenho das funções

5.1.5. DIRETRIZES PARA OS OPERADORES E CONDUTORES:
5.1.5.1. Os operadores que atuarem na. coleta de transporte dos resíduos deverão fazer
uso de todos os EPI's (luvas, botas, óculos e capacete adequado), e os condutores dos
veículos deverão apresentar, quando solicitado, os documentos abaixo especificados;

A) Carteira de identidade;
B) Carteira nacional de habilitação na categoria adequada (CNH) com a observação
necessária para exercer atividade remunerada com transporte de produtos perigosos;
C) Curso de movimentação operacional de produtos perigosos (MOPP);

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 _ A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo
orçamento da Prefeitura Municipal de Itaiçaba - recursos ordinários, através da
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, na
seguinte dotação orçamentária: 0401.15.452.0002.2.015, elemento e subelemento de
despesas: 3.3.90.39.00/3.3.90.39.78.

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviç~s que
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeiç~~s o.u quaisquer irreguland~des
discrepantes às exigências do instrumento convocatono, ainda que constatados apos o

recebimento e/ou pagamento. .7.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o ooíetc da contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização da Secretaria da Saúde.
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7.3. Executar as obríqações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
e~q~adrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações
tscmcas correspondentes.
7.4. Será responsabilidadeda CONTRATADA, o veículo. Abastecimento e manutenção
do mesmo.
7.5. Os resíduos devem ser coletados por veículo e não deverá ser misturado aos
resíduoscomuns, sendo estes a cargo da CONTRATANTE.
7.6. Os resíduos serão colocados em bombonas, com capacidade de 200 litros de
plásticofornecido pela CONTRATADA. '
7.7. A retirada das bombonas será feita na presença de um funcionário, indicado pela
Secretariada Saúde.
7.8. Responsabilizar-se pelas medidas de segurança e proteção que se tornem
necessárias.
7.9. Responsabilizar-se pelo pagamento de despesas porventura oriundo de decisão
judicial, eximindo-se a SECRETARIADE INFRAESTRUTURA,INDÚSTRIA,COMÉRCIO
E TURISMO de qualquer relação empregatícia com os envolvidos na prestação dos
serviços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 - Exercer a fiscalizaçãoda execuçãodo contrato;
8.2 _ Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente
identificados,a todos os locais onde se fizer necessáriaa execuçãodos serviços licitados,
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem
solicitados;8.2_Efetuaro pagamentoconformeconvencionadoem clausula contratual.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridadeque aplicou a penalidade,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais
cominaçõeslegais.9.2-A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades,em caso de inexecução
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a

préviadefesa: :l-Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.? 8.666/93, poderá ser
aplicadanos seguintes casos:a)descumprimentodas obrigaçõese responsabilidadesassumidasna licitação;
b)outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao cumprimento do objeto à
Contratante,desde que não caiba a aplicaçãode sançãomais grave.
II-Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrant: da ~~de
Arrecadadorade Receitas Municipais, por meio de Documentode ArrecadaçaoMUniCipal
_DAM, a ser preenchidode acordo com instruçõesfornecidas pela Contratante):
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a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na
entrega do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste
inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar
nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição.

III-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Itaiçaba, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

9.3-No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas
nos incisos I, II e III do item 9.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no
inciso IV do mesmo item.

9.4-0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a
Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o
valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município
e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

9.5-As sanções previstas nos incisos III e IV do item 9.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a)praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b)demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
c)sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.

9.6-As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 9.2 supra, poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
9.7-A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que ~he.será encaminh.a~a,
estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor tota~ adjudicado, sem p~ejul:o
das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumpnmento total da obngaçao

assumida.9.8-As sanções previstas no item 9.7 supra não se aplicam às demais licitantes que,
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de

130
;r
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Contrato, de acordo com este edital e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
comunicarem seu desinteresse. '

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO '.
10.1 - .•Es~e con~r~to ~oderá s~r rescindido unilateralmente pela Contratante, por
converuencia administrativa ou por infrinqência de qualquer das condições pactuadas.
10.2 - ~ não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará
automatlcam~nte em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no
art. 7! da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com
relaçao as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente Instrumento. I

10.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer
interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de:
10.3.1 - Omissão de pagamento pela Contratante;
10.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
10.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte
que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma
comunicação por escrito com a antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL,
CANCELAMENTO, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
11.1 _ Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas
mediante Termo Aditivo. .
11.2 _ A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE
PREÇOS, no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação
pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos
termos do art. 65, parágrafo 1°, da Lei nO8.666/93, sem que caiba à Contratada o direito
de reclamação ou indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
12.1 _ A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser publicada na
imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês subseqüente à data de sua

assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO
13.1 _ O Contratante e a Contratada vinculam-se plenamente ao presente Contrato, ao
instrumento convocatório da TOMADA DE PREÇOS N° SI-TP001/22, bem como a
proposta formulada, no que esta não contrariar aquele.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS .
14.1 _Os casos e situações omissos serão resolvidos de comu~ aco.rdo, ~espelta~as as
disposições da Lei 8.666/93, altera da péla Lei 8.883/94, e demais Leglslaçoes em vigor.
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GOVERNO MUNICIPAL DE
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CONSTRUINDO UMANOVAHISTÓRIA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é
o da Comarcade Jaguaruana- CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinandoo presenteContrato juntamente com
as testemunhasabaixo firmadas.

Itaiçaba-CE,_de de _

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. ~ _
CPFN° __

2. _
CPFN° _

•

Av Coronel João Correia, 298 - Centro - ItaiçabalCE - CEP: 62.820-000
CNPJ: 07.403.769/0001-08 \ CGF: 06.920.231-1 \ Fone: (88) 3410.1112


